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LEI Nº 644/2017 
 

 
EMENTA: ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º DA 

LEI MUNICIPAL Nº 423/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, Sr. ELEARDO 

APARÍCIO COSTA BRASIL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. Fica alterado o Parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal de nº 423 do ano de 

2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º - (...) 

Parágrafo único: Fica definido o número de até 20 (vinte) vagas para Educação Superior e 10 (dez) 

vagas para estagiários de Ensino Médio e Educação Profissional, para atuarem nas diversas 

secretarias do Poder Executivo Municipal. 

 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 

Divino de São Lourenço-ES, em 23 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Eleardo Aparício Costa Brasil 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

Publicado no saguão da Prefeitura Municipal no 
vigésimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete (23/01/2017). 

 
 
 

André Chambella Silva Lopes 
Procurador Geral do Município 


